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CONSELHO DE GESTÃO 


ACTA Nº  8 / 2020 


 


( Reunião de 2 de abril de 2020 ) 


 


 


 


Estiveram presentes o Presidente da FMH, Prof. Doutor Luís Bettencourt Sardinha, o Vice-


Presidente, Prof. Doutor Rui Martins, a Diretora Executiva, Dra. Dulce O’Neill e o Chefe da 


Divisão de Apoio Técnico, Dr. Carlos David. O Prof. Doutor Rui Martins não procedeu à 


assinatura da presente ata por não dispor de assinatura digital qualificada. 


 


 


A reunião decorreu por videoconferência atendendo à presente situação de emergência de 


saúde pública e à classificação do vírus COVID 19 como uma pandemia. 


 


 


A reunião decorreu entre as 11H00 e as 14H00. 


 


 


O Conselho de Gestão deliberou: 


 


1. Aprovar os pedidos dos alunos: 


 


FMH-2019-005942 - Pedido de anulação da inscrição em UCI; 


 


FMH-2020-000207 – Pedido de anulação da inscrição em licenciatura e de reembolso 


de propinas; 


 


FMH-2019-002154 – Pedido de devolução, em conta-corrente, de emolumento para 


Defesa de Tese; 


 


FMH-2019-006466 – Pedido de anulação de inscrição em pós-graduação;  


 


FMH-2019-004948 – Pedido de devolução do pagamento de propina de mestrado em 


duplicado. 


 


 







 


Faculdade de Motricidade Humana  •  Estrada da Costa • 1495 - 688 Cruz Quebrada    •  Lisboa  •  Portugal 


Tel.: 351 21 414 91 00  •  FAX: 351 21 415 12 48  •  E-mail: fmh@fmh.ulisboa.pt 


 


 


Por não haver mais assuntos a tratar, deu-se a reunião por encerrada e vai ser assinada a 


presente ata por todos os membros presentes. 


 


 


 


 


 


Cruz Quebrada, 2 de abril de 2020 


 


 


 


 


 


__________________________________ 


(Prof. Doutor Luís Bettencourt Sardinha) 


 


 


 


 


 


__________________________________ 


(Dra. Dulce O’Neill) 


 


 


 


 


 


__________________________________ 


(Dr. Carlos David) 





				2020-04-02T21:44:32+0100

		[Assinatura Qualificada] Carlos Alberto Simões Dias David





				2020-04-02T21:58:11+0100

		DULCE NÍDIA PINHEIRO DA FONSECA MONTEIRO O'NEILL MARQUES





				2020-04-02T22:00:30+0100

		[Assinatura Qualificada] Luís Fernando Cordeiro Bettencourt Sardinha












Origem Destino Informação/Despacho Certificado digital /
Entidade emissora


De: DE,Dulce ONeill
Envio: 11/02/2020 14:14:30


Para: CG
 


Submete-se à consideração do CG, pedido de anulação da inscrição em UCI apresentado 
em 26-11-2019, o qual não foi apreciado naquela data porquanto o Aluno tinha 
prestações de propinas em dívida. Regularizada a dívida, parece nada haver a opor ao 
pedido.


De: DGAA,Elisabete Saragoça
Envio: 06/02/2020 11:13:15


Para: DE
Resposta:  11/02/2020 14:14:30 O requerente regularizou  o pagamento.


De: DGAA,Liberdade Almeida
Envio: 03/02/2020 15:59:34


Para: DGAA,Elisabete Saragoça
Resposta:  06/02/2020 11:13:15


De: DGAA,Elisabete Saragoça
Envio: 20/01/2020 11:12:41


Para: DGAA,Liberdade Almeida
Resposta:  03/02/2020 15:59:34 Para gir em conformidade com o despacho da Sra. Diretora Executiva.


De: DE,Dulce ONeill
Envio: 17/01/2020 18:28:23


Para: DGAA,Elisabete Saragoça
Resposta:  20/01/2020 11:12:41


Para submissão do pedido de anulação da inscrição ao CG, deverá o Aluno proceder à 
regularização do pagamento em falta, respeitante à prestação de propina do mês de 
outubro de 2019 conforme previsto no Regulamento de Propinas.


De: DGAF,Rita Goes
Envio: 17/01/2020 09:56:54


Para: DE,Dulce ONeill
Resposta:  17/01/2020 18:28:24


O estudante efetuou pagamento de uma prestação em 23.11.2019 mas ficou por pagar a 
prestação referente ao mês de outubro, correspondente ao mês de inscrição do 
estudante. a confirmação do lançamento do plano no Fénix foi feito pela DGAF à DGAA 
no dia 11.10.2019 com a indicação que o prazo e pagamento da primeira prestação até 
31.10.2019.


De: DE,Dulce ONeill
Envio: 16/01/2020 17:19:57


Para: DGAF,Rita Goes
Resposta:  17/01/2020 09:56:54 Solicito informação quanto à situação financeira do Aluno à data de apresentação do 


pedido de anulação da inscrição (27-11-2019).
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Documento  FMH-2019-005942      Tipo de registo  Entrada      Data de registo  27-11-2019


Entidade  Francisco Santos Farropo


Lista de despachos



dulceoneill

Nota

Autorizado.







Origem Destino Informação/Despacho Certificado digital /
Entidade emissora


De: DGAA,Elisabete Saragoça
Envio: 29/11/2019 14:11:02


Para: DE
Resposta:  16/01/2020 17:19:57


O requerente encontra-se inscrito em unidades curriculares isoladas e solicita a anulação 
da mesma.
Efectuou o pagamento da prestação de novembro, mas consideramos que está por 
regularizar uma de outubro.
Caso o pedido seja autorizado, a situação financeira deverá estar regularizada até à data 
do pedido, pelo que terá de ser confirmada pelos serviços financeiros.


De: DGAA,Liberdade Almeida
Envio: 27/11/2019 17:12:21


Para: DGAA,Elisabete Saragoça
Resposta:  29/11/2019 14:11:03


Nº de encaminhamentos efectuados: 9 
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Documento  FMH-2019-005942      Tipo de registo  Entrada      Data de registo  27-11-2019


Entidade  Francisco Santos Farropo


Lista de despachos





				2020-04-02T16:25:24+0100

		[Assinatura Qualificada] Luís Fernando Cordeiro Bettencourt Sardinha





				2020-04-02T16:26:34+0100

		DULCE NÍDIA PINHEIRO DA FONSECA MONTEIRO O'NEILL MARQUES





				2020-04-02T21:27:21+0100

		[Assinatura Qualificada] Carlos Alberto Simões Dias David












Origem Destino Informação/Despacho Certificado digital /
Entidade emissora


De: DGAF,Rita Goes
Envio: 23/03/2020 15:43:27


Para: DGAF,Zara Cardoso
 Para CC pedido de reembolso urgente.


De: DGAF,Rita Goes
Envio: 23/03/2020 15:43:27


Para: DE,Dulce ONeill
 


Dr.ª Dulce
Anexo o e-mail que a mãe do estudante enviou.
Este processo é um pedido de anulação de matricula e consequente reembolso, devido 
ao pagamento do IPL. Peço que seja considerado em CG a anulação e reembolso, o qual a 
mãe do estudante reclama, com razão. Já não sei mais que possa dizer à senhora, pelo 
que peço atenção para a autorização de reembolso neste mesmo processo.


De: DE,Dulce ONeill
Envio: 10/03/2020 18:36:25


Para: CG
 


Considerando que o pedido de anulação da inscrição na licenciatura em Reabilitação 
Psicomotora, por motivo não justificado, deu entrada nos Serviços Académicos em 15-10-
2019 e que, por lapso, não foi registado no SGD, é de submeter ao CG com proposta de 
autorização da anulação da inscrição à data solicitada.


De: DGAA,Elisabete Saragoça
Envio: 03/03/2020 11:15:03


Para: DE
Resposta:  10/03/2020 18:36:25


O Regulamento de Propina de 1º ciclo para o ano letivo 2019 -2020 (Regulamento n.º 
1719/2019, publicado a 16/09 no DR nº 177,) define no seu pondo 9º que “Sem prejuízo 
do pagamento das prestações da propina já vencidas, pode o estudante requerer a 
anulação da inscrição na totalidade das unidades curriculares do ano letivo que se 
encontra a frequentar.”.
Consideramos que o requerente reúne as condições para que o pedido seja aprovado 
pois tem a sua situação financeira regularizada até ao momento.
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Documento  FMH-2020-000207      Tipo de registo  Entrada      Data de registo  21-01-2020


Entidade  André Filipe Afonso Santos


Lista de despachos



dulceoneill

Nota

Autorizada a anulação da inscrição e a devolução das correspondentes propinas. 







Origem Destino Informação/Despacho Certificado digital /
Entidade emissora


De: DGAF,Rita Goes
Envio: 02/03/2020 14:24:00


Para: DGAA,Elisabete Saragoça
Resposta:  03/03/2020 11:15:03


À data do requerimento de anulação o estudante tinha a sua situação financeira 
regularizada, pois era bolseiro. O IPL já transferiu o valor da propina (183€) mas como é 
superior ao valor da propina na FMH (96.84€) o estudante tem que receber reembolso no 
valor de 86.16€ .
Este pedido de anulação foi apresentado no dia 15.Outubro.2019 mas só deu entrada no 
dia 26.02.2020. 
Deverá ser tratado com urgência para devolução do valor ao aluno, pois a mãe liga quase 
todos os dias.


De: DGAA,Elisabete Saragoça
Envio: 28/02/2020 15:23:30


Para: DGAF,Rita Goes
Resposta:  02/03/2020 14:24:46 Questiono se na presente data o estudante tem a sua situação financeira regularizada.


De: DGAF,Rita Goes
Envio: 27/02/2020 15:31:09


Para: DGAA,Elisabete Saragoça
Resposta:  28/02/2020 15:23:30 Sim, a FMH recebeu a semana passada o valor referente à propina paga pelo estudante 


no IPL.


De: DGAA,Elisabete Saragoça
Envio: 27/02/2020 14:16:53


Para: DGAF,Rita Goes
Resposta:  27/02/2020 15:31:09 Solicita-se a verificação da situação financeira do estudante. 


A FMH recebeu, do IPL, verba relativa ao pagamento de propinas?


De: DGAA,Liberdade Almeida
Envio: 26/02/2020 10:56:02


Para: DGAA,Elisabete Saragoça
Resposta:  27/02/2020 14:16:53 Submete-se superiormente o pedido de anulação de inscrição, o aluno veio transferido 


do IPL, a FMH já recebeu o valor pago no IPL, e terá que ser reembolsado


De: DGAA,Elisabete Saragoça
Envio: 06/02/2020 11:37:39


Para: DGAA,Maria Fátima 
Rodrigues
Resposta:  11/02/2020 15:50:28


De: DGAA,Elisabete Saragoça
Envio: 06/02/2020 11:35:53


Para: DGAA,Liberdade Almeida
Resposta:  21/02/2020 12:46:43
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Documento  FMH-2020-000207      Tipo de registo  Entrada      Data de registo  21-01-2020


Entidade  André Filipe Afonso Santos


Lista de despachos







Origem Destino Informação/Despacho Certificado digital /
Entidade emissora


De: DGAA,Liberdade Almeida
Envio: 21/01/2020 10:22:47


Para: DGAA,Elisabete Saragoça
Resposta:  06/02/2020 11:37:39


Nº de encaminhamentos efectuados: 12 
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Documento  FMH-2020-000207      Tipo de registo  Entrada      Data de registo  21-01-2020


Entidade  André Filipe Afonso Santos


Lista de despachos





				2020-03-25T12:41:31+0000

		[Assinatura Qualificada] Luís Fernando Cordeiro Bettencourt Sardinha





				2020-03-25T12:43:11+0000

		DULCE NÍDIA PINHEIRO DA FONSECA MONTEIRO O'NEILL MARQUES





				2020-04-02T21:23:25+0100

		[Assinatura Qualificada] Carlos Alberto Simões Dias David












Origem Destino Informação/Despacho Certificado digital /
Entidade emissora


De: DE,Dulce ONeill
Envio: 17/02/2020 18:53:20


Para: CG
 


Por solicitação da Orientadora do Aluno efetuada junto dos Serviços Académicos - e 
incorretamente aceite pelos Serviços Académicos -, o pedido de admissão a provas de 
mestrado não foi acompanhado do necessário parecer da Orientadora que se 
comprometeu a entregá-lo posteriormente. 
No entretanto, por desconhecimento, a Orientadora comunicou ao Aluno que poderia 
reformular a tese no momento da sua entrega - tal como se encontrava previsto nos 
cursos pré-bolonha -, o que não se aplica desde 2009 (pós- Bolonha), ano a partir as teses 
só podes ser alteradas após a sua defesa.
Uma vez que, consequentemente, o Aluno não defendeu a tese, submete-se ao CG com 
proposta de devolução, em contacorrente, do emolumento de Defesa de Tese pago pelo 
Aluno.


De: DGAA,Elisabete Saragoça
Envio: 17/02/2020 16:17:37


Para: DE
Resposta:  17/02/2020 18:53:20 Solicitamos esclarecimento quanto à devolução do valor pago pelo requerente.


De: DE,Dulce ONeill
Envio: 24/01/2020 17:52:24


Para: DGAA
Resposta:  31/01/2020 15:33:36


P/ conhecimento


De: DE,Dulce ONeill
Envio: 24/01/2020 17:52:23


Para: DGAA,Elisabete Saragoça
Resposta:  17/02/2020 16:17:37


IMPORTANTE


Em futuras situações, não deverá a DGAA aceitar a entrega de pedidos/requerimentos, 
de qualquer natureza, sem que o processo se encontre corretamente instruído mesmo 
que os Docentes o solicitem.
Este procedimento traduz um risco de gestão que deverá ser eliminado da DGAA.
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Documento  FMH-2019-002154      Tipo de registo  Entrada      Data de registo  29-04-2019


Entidade  Alexandre Filipe Landeiro Sardinha


Lista de despachos



dulceoneill

Nota

Autorizado.







Origem Destino Informação/Despacho Certificado digital /
Entidade emissora


De: DGAA,Elisabete Saragoça
Envio: 26/06/2019 16:03:08


Para: DE
Resposta:  24/01/2020 17:52:24


O serviço não foi prestado pois o requerente não apresentou e defendeu a tese.


Aquando a entrega do pedido de admissão a provas (de 2º e de 3º ciclo), o paracer é um 
documento que tem de acompanhar o processo. Neste caso, a docente, contactou os 
serviços a solicitar que o processo fosse aceite e que procedereia à entrega do paracer 
mais tarde.


Acontece que a docente em causa, julgou que seria possível, há semelhança do que 
aconteceia nos cursos pré-bolonha, a indicação de reformulação aquando a entrega da 
tese. Esta justificação de reformulação do trabalho não se aplica desde 2009, com a 
adequação dos cursos de 2º ciclo ao processo de Bolonha, e a tese só pode ser alterada 
após a defesa.


De: DE,Dulce ONeill
Envio: 11/06/2019 19:00:37


Para: DGAA,Elisabete Saragoça
Resposta:  26/06/2019 16:03:08


Solicito que esclareça se o pagamento efetuado pelo Aluno deu, ou não, lugar à efetiva 
prestação de um serviço pela Faculdade. Ou seja, a emissão do parecer pelo Orientador 
só pode ocorrer após o pagamento do correspondente emolumento? Ou o emolumento 
é devido a partir do momento em que o trabalho do Aluno encontra-se em condições de 
ser defendido (isto é, depois da emissão do parecer do Orientador sem pagamento de 
qualquer emolumento?). 


De: NA,Isabel Gelásio
Envio: 14/05/2019 13:40:53


Para: DE,Dulce ONeill
Resposta:  11/06/2019 19:00:37 O aluno esteve no atendimento a questionar sobre o seu pedido, uma vez que tem uma 


prestação a vencer em 16/05.
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Documento  FMH-2019-002154      Tipo de registo  Entrada      Data de registo  29-04-2019


Entidade  Alexandre Filipe Landeiro Sardinha


Lista de despachos







Origem Destino Informação/Despacho Certificado digital /
Entidade emissora


De: DGAA,Elisabete Saragoça
Envio: 02/05/2019 15:53:37


Para: DE
Resposta:  21/02/2020 14:20:59


O estudante solicitou a admissão a provas de mestrado compromentedo-se a docente 
orientadora de entregar o parecer.
Quando a docente ia entregar o paracer, este vinha no sentido da reformulação do 
trabalho.
A reformulção nos processos de 2º ciclo, só podem ocorrer depois da defesa e não antes, 
como julgava.
Não estando a tese em codições de ser defendida, o estudante solicita a nulação da 
entrega e a creditação do valor pago, para sen considerado no pedido de adiamento, que 
já apresentou.


De: NA,Fátima Rodrigues
Envio: 29/04/2019 16:51:32


Para: DGAA,Elisabete Saragoça
Resposta:  02/05/2019 15:53:37


Nº de encaminhamentos efectuados: 9 
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Documento  FMH-2019-002154      Tipo de registo  Entrada      Data de registo  29-04-2019


Entidade  Alexandre Filipe Landeiro Sardinha


Lista de despachos





				2020-04-02T16:53:21+0100

		[Assinatura Qualificada] Luís Fernando Cordeiro Bettencourt Sardinha





				2020-04-02T16:54:06+0100

		DULCE NÍDIA PINHEIRO DA FONSECA MONTEIRO O'NEILL MARQUES





				2020-04-02T21:24:44+0100

		[Assinatura Qualificada] Carlos Alberto Simões Dias David












Origem Destino Informação/Despacho Certificado digital /
Entidade emissora


De: DE,Dulce ONeill
Envio: 06/03/2020 15:12:42


Para: CG
 


Submete-se ao CG, com parecer favorável, pedido de anulação de inscrição na pG S&C, 
uma vez que foi apresentado em 20-12-2019 e encontrava-se a aguardar a regularização 
de dívida de propinas existente àquela data.


De: DGAA,Elisabete Saragoça
Envio: 26/02/2020 14:15:59


Para: DE
Resposta:  06/03/2020 15:12:42


De acordo com o regulamento de propinas dos cursos de Pós-Graduação da FMH, os 
pedidos de anulação poderão ser apresentados, devendo os estudantes/requerentes ter 
a sua situação financeira regularizada até à data do pedido.


Atendeno que a situação só agora foi regularizada, só neste momento o requerimento 
está em condições de ser apreciado.


De: DGAA,Liberdade Almeida
Envio: 21/02/2020 16:27:06


Para: DGAA,Elisabete Saragoça
Resposta:  26/02/2020 14:15:59 O estudante já procedeu ao pagamento dos valores em falta à data do pedido de 


anulação


De: DGAA,Liberdade Almeida
Envio: 03/01/2020 15:20:20


Para: DE,Dulce ONeill
Resposta:  06/03/2020 15:15:23


Em outubro, o estudante dirigiu-se ao NA para solicitar que lhe fosse retirada a 
penalização e respetivos juros, uma vez que não teve acesso atempado ao Fénix, pedido 
esse que ainda aguarda despacho


De: DGAA,Elisabete Saragoça
Envio: 03/01/2020 14:16:26


Para: DGAA,Liberdade Almeida
Resposta:  03/01/2020 15:20:20 Informar o requerente - O pedido só será apreciado após a regularização da sua situação 


financeira.


De: DE,Dulce ONeill
Envio: 02/01/2020 18:21:24


Para: DGAA,Elisabete Saragoça
Resposta:  03/01/2020 14:16:27


Informe-se o Aluno que, de acordo com o "Regulamento de Propinas" em vigor, o pedido 
só poderá ser apreciado após regularização da dívida existente à data da sua 
apresentação.
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Documento  FMH-2019-006466      Tipo de registo  Entrada      Data de registo  27-12-2019


Entidade  João Silveira de Sá Gomes


Lista de despachos



dulceoneill

Nota

Autorizado.







Origem Destino Informação/Despacho Certificado digital /
Entidade emissora


De: DGAA,Elisabete Saragoça
Envio: 30/12/2019 11:46:59


Para: DE
Resposta:  02/01/2020 18:21:24


O Regulamento de Propina de Pós-Graduações para o ano letivo 2019 -2020 
(Regulamento n.º 799/2019, publicado a 14/10 no DR nº 197,) define no seu pondo 4º 
que “Sem prejuízo do pagamento das prestações da propina já vencidas, pode o 
estudante requerer a anulação da inscrição na totalidade das unidades curriculares do 
ano letivo que se encontra a frequentar.”.


Consideramos que o requerente não reúne as condições para que o pedido seja aprovado 
pois não tem a sua situação financeira regularizada até ao momento, tem o valor de uma 
penalização por pagar.


De: DGAA,Maria Fátima 
Rodrigues
Envio: 27/12/2019 16:05:06


Para: DGAA,Elisabete Saragoça
Resposta:  30/12/2019 11:46:59


Nº de encaminhamentos efectuados: 8 
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Documento  FMH-2019-006466      Tipo de registo  Entrada      Data de registo  27-12-2019


Entidade  João Silveira de Sá Gomes


Lista de despachos





				2020-04-02T17:09:50+0100

		[Assinatura Qualificada] Luís Fernando Cordeiro Bettencourt Sardinha





				2020-04-02T17:10:36+0100

		DULCE NÍDIA PINHEIRO DA FONSECA MONTEIRO O'NEILL MARQUES





				2020-04-02T21:28:45+0100

		[Assinatura Qualificada] Carlos Alberto Simões Dias David












Origem Destino Informação/Despacho Certificado digital /
Entidade emissora


De: DE,Dulce ONeill
Envio: 31/03/2020 11:04:33


Para: CG
 Concordo e submeto ao CG a devolução ao aluno do valor de €213,43 pago em duplicado. 


De: DGAF,Rita Goes
Envio: 21/02/2020 15:29:41


Para: DE,Dulce ONeill
Resposta:  31/03/2020 11:04:33


Em 06.11.2018 o estudante pagou duas vezes através de uma ref. MB e o valor de 240€ 
ficou sempre em adiantamento. Entretanto efetuou sempre os pagamento de adiamento 
de entrega de tese e o valor ficou sempre pendente. 
Neste momento tem 213.43 € em crédito e em condições de reembolso.   


De: DE,Dulce ONeill
Envio: 21/02/2020 12:35:18


Para: DGAF,Rita Goes
Resposta:  21/02/2020 15:29:42 Informar.


De: DGAA,Isabel Gelásio
Envio: 08/10/2019 14:51:46


Para: DE,Dulce ONeill
Resposta:  21/02/2020 12:35:18 O aluno solicita a devolução da quantia paga a mais, por lapso.


Nº de encaminhamentos efectuados: 4 
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Documento  FMH-2019-004948      Tipo de registo  Entrada      Data de registo  08-10-2019


Entidade  Edgar Tiago Noronha Parreira


Lista de despachos



dulceoneill

Nota

Autorizado.





				2020-04-02T17:19:08+0100

		[Assinatura Qualificada] Luís Fernando Cordeiro Bettencourt Sardinha





				2020-04-02T17:19:43+0100

		DULCE NÍDIA PINHEIRO DA FONSECA MONTEIRO O'NEILL MARQUES





				2020-04-02T21:26:20+0100

		[Assinatura Qualificada] Carlos Alberto Simões Dias David









